
O que muda na vida 
online de crianças e 

adolescentes?

Um guia essencial para pais.

ECA DIGITAL:



A Lei nº 15.211/2025 atualiza o 
Estatuto da Criança e do 

Adolescente para o ambiente digital.

Na prática, ela reconhece que:

a infância também acontece nas telas 
e precisa da mesma proteção que no 

mundo offline.



O ECA DIGITAL REFORÇA
UM PONTO-CHAVE:

Crianças e adolescentes são 
sujeitos de direitos também 

na internet.

ISSO INCLUI:

• Proteção contra violência digital
• Respeito à privacidade

• Desenvolvimento saudável e seguro



AS PLATAFORMAS 
AGORA DEVEM ADOTAR 
MECANISMOS REAIS DE 
VERIFICAÇÃO DE IDADE.

Não basta mais “autodeclarar” 
a idade.

Objetivo: impedir acesso 
precoce a conteúdos 

inadequados

Responsabilidade passa a ser 
das empresas



REDES SOCIAIS, JOGOS E 
APLICATIVOS PASSAM A 

TER DEVER LEGAL DE:

• Prevenir riscos e danos;

• Oferecer ferramentas de 
controle parental;

• Agir rapidamente diante de 
conteúdos nocivos;

• Garantir configurações de 
segurança para menores.



Para usuários
menores de 16 anos:

A presença de responsáveis 
torna-se mais ativa

Isso inclui:

• Supervisão de contas;

• Maior transparência das 
plataformas;

• Recursos de acompanhamento e 
proteção.



O ECA Digital restringe práticas 
que incentivam 

comportamento de risco como:

“loot boxes” (caixas surpresa)

MOTIVO:
Essas mecânicas podem 

estimular lógica semelhante a 
jogos de aposta e vício.



A LEI ENDURECE
REGRAS SOBRE:

• Publicidade direcionada a crianças
• Exposição a conteúdos inadequados

OBJETIVO:
Evitar exploração da vulnerabilidade 

infantil no ambiente digital.



O ECA DIGITAL NÃO SUBSTITUI A 
FAMÍLIA — ELE REFORÇA ESSE PAPEL.

A proteção digital também depende de:

• Diálogo constante
• Acompanhamento do uso

• Construção de consciência digital



A infância precisa ser 
protegida em todos os 

espaços — inclusive online.

E isso é uma 
responsabilidade 
compartilhada:

família, escola e sociedade.

MAIS DO QUE UMA NOVA LEI,
O ECA DIGITAL TRAZ UM ALERTA:


